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EMENDA IMPOSITIVA N2  01, AO PROJETO DE LEI N2  36/2020. 

Modifica-se o Anexo Orçamentário — Quadro de Detalhamento das despesas — no seguinte 
 • lerstili •• 

•••••••••••••••••••••4  

Acréscimo! 
Inclusão 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Fungão(ões) Subfungão(ões) Programa(s) Agdo(ões) Classificação(Ões) 
Econômica 

Valor(es) F (S) 

02 06 02 04 122 0012 2.0041 4.4.90.51.00 R$ 500.000,00 144 

Total R$ 500.000,00 

Cancelamento 
Compensatório 

órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(Coes) Subfungão(des) Programa(s) Agão(i5es) Classificagio(ôes) 
Econômica  

Valor(es) F (S) 

02 05 01 09 999 9999 9.0999 9.9.99.99.00 R$ 500.000,00 78 

Total R$ 500.000,00 

Objeto do Gasto Sede dos Bombeiros 

JUStifiCatiseNepssidade de ajuda do custeio da construção da sede dos Bombeiros em lturama o que beneficiará toda população local e regional. ----,....., . 
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EMENDA MODIFICATIVA N" 02/2020, AO PROJETO DE LEI N° 36/2020‘  fo,  
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Art.  1° Altera a redação do caput do Artigo 7°, do Projeto de Lei n° 

36/2020, que passa a dispor da seguinte redação:  

"Art.  7° Durante a execução orçamentária fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir créditos suplementares até o limite „ 
de 7% (sete por cento) da despesa fixada nesta Lei, para reforçar 

dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto:"  

Camara Municipal de Iturama-MG, 24 de  novembro  de 2020.  

COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

nte 

Sérgio Apare  en (o 	 Ricardo 	eira de Freitas 

Vice-Presidente 

Renato José dos Reis 

Relator 

Av. Prefeito Juca  Padua,  235 - telefax (034) 3415-8500 
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EMENDA MODIFICATIVA N" 01 /2020, AO PROJETO DE LEI N" 36121k0 
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Art.  1° Altera a redação do caput do Artigo 7°, do Projeto de Lei n° 

36/2020, que passa a dispor da seguinte redação:  

"Art.  7° Durante a execução orçamentária o Executivo 

Municipal poderá abrir créditos suplementares, mediante prévia 

autorização legislativa, para reforçar dotações que se tornarem 

insuficientes, podendo para tanto:"  

Camara Municipal de Iturama-MG, 24 de nov tibro de 2020.  

Vereador Carlos Alberto  Correa  da Silva 	Verea r Luiz Paulo Dias de Freitas 

COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão são 	 à presente Emenda como se 

encontra redigida. 

Sérgio Aparecido Alves Bento 	 Ricardo Oliveira de Freitas 

Presidente 
	 Vice-Presidente  

Renato José dos Reis 

Relator 

Av. Prefeito Juca  Padua,  235 - telefax (034) 3415-8500 

AFL 
•tv'  


	Page 1
	Page 2
	Page 3

